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COMITÊ CENTRAL OT
(Cancela HCO Carta Política de 7 de dezembro de 66

e emissão de 10 de novembro de 66 II)

O Comitê Central OT está diretamente sob o Conselho Executivo Mundial e sob o Organizador
Divisional para Distribuição Mundial.
É, de facto, a Seção OT do "Dept. 18 WW" mas enquanto WW representa todos os seus
departamentos por números está sob Organizador Divisional para Distribuição Mundial.

As funções do Comitê Central OT são:
1. Prosseguir projetos propostos por pessoas na Seção I e cursos acima ou OTs e autorizar,

expandir, replanear ou rejeitar alguns;
2. Recrutar pessoal para organizações OT, mantendo listas de inscritos e diplomados e informando-

os rotineiramente de lugares disponíveis em organizações OT.

3. Despachar diversas questões e assuntos para organizações OT à medida que surgem.
4. Articulação com o Conselho Executivo WW através do Organizador Divisional para Distribuição

Mundial para organizações OT e seu pessoal.
5 Regular todos os projetos e cancelar ou reorganizar os que não são produtivas ou estão causando

Dev-T ou dificuldade ou despesa desnecessária.
O objetivo do Comitê Central OT é AJUDAR LRH A ORGANIZAR E CANALIZAR FORÇAS OT,
INTERESSES E RECURSOS PARA O MAIOR BEM DA CIENTOLOGIA.

Todos os outros Comités OT estão sob o Comitê Central OT, através de seus Conselhos Executivos.
O símbolo utilizado para atividades OT é um O oval com uma barra horizontal dois terços acima do
fundo aberto do O e contida no O e uma barra vertical para baixo a partir de seu centro até à parte
inferior do O.

Uma pessoa que alcance a seção V de OT pode ter uma grinalda toda à volta do O.

Este dispositivo pode ser exibido em ouro numa bandeira de rabo de andorinha azul clara ou uma
bandeira quadrada de empresa.



OTs todos são considerados sujeitos a esta seção.

LRH:JP.Rd L. RON HUBBARD
Copyright (c) 1967 Fundador
L. Ron Hubbard
TODOS OS DIREITOS RESERVADOS


